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EDITAL DE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL
(Art. 176, II, da Lei 14.133/21)
PREGÃO 044/2025
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
PREÂMBULO
	PROCESSO Nº
	1171/2025

	INTERESSADO:
	PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI (DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS)

	DATA E HORÁRIO DA SESSÃO:
	26 DE NOVEMBRO DE 2025, AS 10:00 HORAS.

	[bookmark: _Hlk163651239]OBJETO:
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, NA SEGMENTAÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR COM OBSTETRÍCIA, INCLUINDO EXAMES LABORATORIAIS E DEMAIS SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 9.656/1998, RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 585/2023 (QUE DISPÕE SOBRE O ROL DE PROCEDIMENTOS E EVENTOS EM SAÚDE E SUAS ATUALIZAÇÕES), DEMAIS NORMAS COMPLEMENTARES DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS) E A LEI Nº 14.133/2021 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS), DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E SEUS DEPENDENTES, ABRANGENDO TODOS OS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI.

	CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
	MENOR PREÇO GLOBAL

	LOCAL DA SESSÃO:
	SALA DE LICITAÇÕES, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, COM SEDE NA AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.858-302, TEL: 019 3868-1111

	VALOR ESTIMADO:
	CARATER SIGILOSO (Art. 24 da Lei 14.133/21)1

	AMPARO LEGAL:
	A PRESENTE LICITAÇÃO É REGIDA COM BASE NA LEI 14.133/21 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.





Justificativa do Sigilo do Valor Estimado1
O valor estimado da contratação será mantido sob sigilo administrativo, nos termos do art. 24, §1º, da Lei nº 14.133/2021, até a fase de julgamento das propostas, com o objetivo de preservar a obtenção da proposta mais vantajosa.
Considerando que o mercado local de planos de saúde é reduzido, e que existe interação frequente entre as operadoras regionais (como Unimed, Santa Casa Saúde e Intermédica), a divulgação prévia do valor estimado poderia comprometer a competitividade e alinhar indevidamente as propostas, o que afrontaria os princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa.
Essa justificativa está em consonância com a Súmula nº 21 e o Prejulgado nº 26 do TCE-SP, que admitem o sigilo do orçamento quando houver fundada motivação e risco concreto de frustração do caráter competitivo do certame.





EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 044/2025
DATA DA REALIZAÇÃO: 26 DE NOVEMBRO DE 2025
HORÁRIO: A PARTIR DAS 10:00 HORAS
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR GLOBAL - DE MANUTENÇÃO MENSAL POR USUÁRIO (PLANO PADRÃO ENFERMARIA MAIS O PLANO OPCIONAL)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, NA SEGMENTAÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR COM OBSTETRÍCIA, INCLUINDO EXAMES LABORATORIAIS E DEMAIS SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 9.656/1998, RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 585/2023 (QUE DISPÕE SOBRE O ROL DE PROCEDIMENTOS E EVENTOS EM SAÚDE E SUAS ATUALIZAÇÕES), DEMAIS NORMAS COMPLEMENTARES DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS) E A LEI Nº 14.133/2021 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS), DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E SEUS DEPENDENTES, ABRANGENDO TODOS OS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI.

O Senhor MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi - Estado de São Paulo, usando a competência delegada, torna público que se acha aberta nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO Nº 044/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de assistência médica, na segmentação ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, incluindo exames laboratoriais e demais serviços de apoio diagnóstico, em conformidade com a lei nº 9.656/1998, resolução normativa ANS nº 585/2023 (que dispõe sobre o rol de procedimentos e eventos em saúde e suas atualizações), demais normas complementares da agência nacional de saúde suplementar (ANS) e a lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), destinados aos servidores públicos municipais e seus dependentes, abrangendo todos os servidores da Prefeitura Municipal De Estiva Gerbi.

O Edital do referido Pregão presencial estará disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi/SP através do link https://www.estivagerbi.sp.gov.br/licitacoes/pregao-presencial, a partir de 04/11/2025.

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante.

Os documentos referentes ao credenciamento, os envelopes contendo as Propostas Comerciais e os Documentos de Habilitação das empresas interessadas, deverão ser entregues diretamente à(ao) Sra. Pregoeira, no momento da abertura da sessão pública de pregão, que ocorrerá DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2025, ÀS 10:00 HORAS, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, situada à Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP.

O licitante que não pretende credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá encaminhar envelopes “Proposta” e” Documentação” e, em terceiro envelope, devidamente identificado (ou avulsos), a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e a DECLARAÇÃO DE ME/EPP/MEI, se for o caso, por correios ou diretamente na Divisão de Licitações, até o prazo e atendidas às condições estabelecidas neste edital.

Informações podem ser obtidas através do telefone (19) 3861-1132 ou ainda através dos e-mails: licita.pmeg@gmail.com / licitacao2025@estivagerbi.sp.gov.br

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1 - O pregão será regido na forma da Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores, bem como sob o fundamento da Lei Complementar nº. 123/2006 atualizada pela Lei Complementar Federal nº 147/2014 no que couber e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
1.2  - A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176, II da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de Estiva Gerbi/SP, para se adequarem à forma eletrônica: 

(..) Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
 II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

1.3  - A sessão pública será registrada em Ata, gravada em áudio e vídeo cujo arquivo será acostado ao processo administrativo, e, inserido no site oficial do Município de Estiva Gerbi. 
1.4 O edital deste pregão segue o rito procedimental comum, a que se refere o art. 17 da Lei Federal 14.133/2021.
1.5  - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
1.6  - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
1.7  - O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.

2 - DO OBJETO 
2.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de assistência médica, na segmentação ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, incluindo exames laboratoriais e demais serviços de apoio diagnóstico, em conformidade com a Lei Federal nº 9.656/1998, com o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde estabelecido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, nos termos da Resolução Normativa ANS nº 585/2023 e suas atualizações, bem como de acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), destinados aos servidores públicos municipais e seus dependentes, abrangendo todos os servidores da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi.

A empresa contratada, bem como o plano de assistência médica por ela ofertado, deverão estar em plena conformidade com a Lei Federal nº 9.656/1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, e com as Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em especial a Resolução Normativa nº 585/2023, que atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, além de observar as demais normas complementares expedidas pela referida Agência Reguladora e a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O padrão de internação deverá ser em “quarto coletivo”, acomodação tipo enfermaria.

A abrangência geográfica do Plano de Saúde deverá contemplar total atendimento e cobertura nos municípios de, Mogi Guaçu, Mogi Mirim e Itapira, com atendimento emergencial em território nacional.
  
3 -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - Os recursos para atendimento à parte que será assumida pelo Município onerarão as seguintes dotações orçamentárias do orçamento programa do exercício de 2025 e no que couber nos demais:
DOTAÇÕES: 
02.04 OBRAS E SERVIÇO                                         
02.04.01 Divisão de Obras 		         
3.3.90.39-Outros Serviços do Terceiro P.J            				               

02.06 EDUCAÇÃO				02.07 SAÚDE
02.06.01 Divisão de Educação 		                02.07.02 Fundo Mun. De Saúde
3.3.90.39-Outros Serviços do Terceiro P.J 		 3.3.90.39-Outros Serviços do Terceiro P.J 	

02.08 AÇÃO SOCIAL 			                02.09 ESPORTE E LAZER
02.08.01 Fundo de Ação Social		                02.09.01 Divisão de Esporte e Lazer
3.3.90.39-Outros Serviços do Terceiro P.J 		 3.3.90.39-Outros Serviços do Terceiro P.J 	

02.10 SEGURANÇA PUBLICA		                02.12 AGRI. ABAST. E MEIO AMBIENTE
02.10.01 Guarda Municipal		               02.12.01 Divisão de Agricultura
3.3.90.39-Outros Serviços do Terceiro P.J 		 3.3.90.39-Outros Serviços do Terceiro P.J 	

02.13 CULTURA				 02.03 ADM. NEG. JURÍDICO
02.13.01 Divisão de Cultura		               02.03.01 Divisão de Adm.
3.3.90.39-Outros Serviços do Terceiro P.J 		 3.3.90.39-Outros Serviços do Terceiro P.J 	

02.02 – Gabinete do prefeito			 02.04 – Obras e Serviços
02.02.01 – Chefia do executivo			 02.04.02 – Divisão de Serviços Municipais
3.3.90.39-Outros Serviços do Terceiro P.J 		 3.3.90.39-Outros Serviços do Terceiro P.J 	

02.06 EDUCAÇÃO
02.06.02 – FUNDEB
3262.000 – Educação – Fundeb – Outros
278120029.2.003-Manut. Ativ. Conv.Saúde
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.


4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 - Somente poderão participar desta licitação, empresas jurídicas, capacitadas à execução do tipo de serviços que constituem o escopo deste edital e que atendam comprovadamente a todas as condições por ele impostas;
4.1.1 - Não serão admitidas empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil.
4.1.2 - Não serão admitidas empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou, ainda, que estejam com o direito de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, nos termos do artigo 156, da Lei 14.133/2021.

4.2- PODERÃO TAMBÉM PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 
4.2.1 - Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar ciente de que, no momento da prestação do serviço deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial; 
4.2.2 - Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar ciente de que, no momento da prestação do serviço deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

4.3 - ESTARÃO IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO: 
4.3.1 - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
4.3.2 - Empresa em estado de falência e concordata;
4.3.3 - Todos os impedidos de licitar e contratar nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021. 
4.3.4 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal n.º 8.538, de 2015.
4.4 - Justificativa para o Acréscimo de 4,5% nas Cooperativas Médicas
4.4.1 - O edital prevê acréscimo de 4,5% no preço ofertado por cooperativas médicas, com fundamento no art. 34, §2º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme orientação do Prejulgado nº 31/2022 do TCE-SP, que admite tal prática desde que tecnicamente justificada;
4.4.2 - No caso concreto, verifica-se que a maioria das operadoras de planos de saúde da região é constituída sob a forma de cooperativas (Unimed e Santa Casa Saúde), que não recolhem determinados encargos sociais e trabalhistas, gerando natural assimetria de custos em relação a empresas comerciais e seguradoras.
4.4.3 - Assim, o acréscimo visa equalizar as condições de competição entre cooperativas e demais pessoas jurídicas, assegurando isonomia entre os licitantes e proporcionalidade econômica entre as propostas.
4.5 – VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO:
4.5.1 – Fica expressamente vedada a participação de empresas sob a forma de consórcio neste certame, seja de natureza formal ou informal, público ou privado.
4.5.2 – A vedação justifica-se em razão da natureza e do objeto da contratação, que envolvem prestação de serviços continuados de assistência médica e hospitalar, de caráter permanente, personalizado e de responsabilidade direta e integral da contratada, o que exige unidade técnica e administrativa de execução.
4.5.3 – A formação de consórcios, nesse tipo de objeto, dificultaria a individualização da responsabilidade civil, técnica e operacional pelas obrigações contratuais, especialmente no que se refere ao atendimento aos beneficiários, à manutenção de rede credenciada e à observância das normas da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).
4.5.4 – A restrição apoia-se no art. 15, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que faculta ao edital vedar a participação de consórcios quando a natureza do objeto ou as condições da contratação o justificarem.
4.5.5 – A medida também está em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, segundo o qual a vedação é legítima quando visar garantir a eficiência, continuidade e a rastreabilidade da execução contratual, notadamente em contratos de natureza personalíssima ou que demandem qualificação técnica própria da contratada (Prejulgado TCE/SP nº 28/2022 e TC-001387.989.22-0).

5 – IMPUGNAÇÃO E FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES
5.1 - As impugnações deverão ser dirigidas ao Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, através da Pregoeira, devendo ser protocolados na sala de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, na Avenida Adélia Caleffi Gerbi, n° 15 - Estiva Velha- Estiva Gerbi/SP (segunda a sexta-feira das 8h às 11h e das 13h às 16h), ou através dos e-mails: licita.pmeg@gmail.com / licitacao2025@estivagerbi.sp.gov.br
5.2 - Quaisquer pedidos de informações, esclarecimentos ou impugnações a respeito deste edital de licitação, deverão ser feitos por escrito junto a Pregoeira e sua equipe de apoio, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura do mesmo.
5.3 - As respostas aos pedidos de informações e esclarecimentos serão fornecidas por escrito pela Pregoeira e sua equipe de apoio, a todos adquirentes do edital.
5.4 - A solicitação de informações ou esclarecimentos, que comprovadamente não possam ser fornecidas em tempo hábil, não motivará a prorrogação da data de encerramento desta licitação, exceto se forem consideradas relevantes para formulação de propostas, pela Pregoeira e sua equipe de apoio e Departamento de Recursos Humanos;
5.5 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação, de maneira motivada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data da sessão. 
5.6 - Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

6 - DO CREDENCIAMENTO / PROCURAÇÃO
6.1 - No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame;
6.1.1 - Os documentos mencionados no item anterior, inclusive o documento de identificação do representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela equipe de apoio do Pregão Presencial;
6.1.2 - O credenciamento, deverá ter firma reconhecida em cartório da assinatura do representante legal.
6.2 - Se a empresa se fizer representar por procurador, juntamente com a procuração, o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar cópia autenticada do Contrato Social, Estatuto, Ato Constitutivo com a respectiva eleição de seus administradores ou qualquer outro documento idôneo em comprovar os poderes de quem assina a procuração.
6.2.1 - O microempreendedor individual deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: https://www.gov.br/pt-br
6.2.2 - Tanto o instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame;
6.3 - Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
6.4 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
6.5 - Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior.
6.6 - Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos envelopes de números 01 e 02.
6.7 - Os proponentes após o credenciamento deverão apresentar Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação nos termos do modelo contido do ANEXO III, deste edital a qual, por intermédio de seu representante legal, DECLARA que a empresa atende todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório (separadamente dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”). 
6.8 - As Microempresas e Empresas de Pequenos Porte, que optar pelo exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar declaração de enquadramento de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI - Declaração Enquadramento Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (separadamente dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”). 
6.9 - A não apresentação do documento de credenciamento ou da declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação não será motivo para a desclassificação ou inabilitação do licitante. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de dar lances, se manifestar e responder pelo licitante durante os trabalhos. 
6.10 - No caso de ausência do credenciado as declarações contidas no subitem anterior deverão ser apresentadas juntamente com os documentos de habilitação (Envelope nº 02). 
6.11 - Encerrada a fase de credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários.

7 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
7.1 - No dia, hora e local designados neste edital, a Pregoeira, encerrada a etapa de credenciamento, procederá ao recebimento dos envelopes contendo as propostas comerciais e documentos de habilitação dos licitantes, ambos em invólucros separados, indevassáveis, fechados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa respectivamente:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI-SP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2025
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2025
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

7.2 - Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação.
7.3 Com a apresentação de documentos para HABILITAÇÃO neste Pregão e PROPOSTA DE PREÇOS, a licitante, desde já, expressa pleno conhecimento que:
7.3.1 - Responde pela veracidade e autenticidade das informações constantes dos documentos e proposta que apresentar;
7.3.2 - Autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, por suas unidades administrativas e técnicas, a proceder em qualquer fase da licitação, quaisquer diligências junto às suas instalações, equipamentos, máquinas, contabilidade e terceiros em geral, com os quais mantêm transações comerciais, a exclusivo critério do primeiro. Destinados a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada á inclusão posterior de informações que deveriam constar originariamente dos documentos e proposta.
7.3.3 - Os serviços objeto do presente Pregão, estão perfeitamente caracterizados e definidos, dentro dos elementos técnicos fornecidos, sendo suficientes para a exata compreensão na execução do contrato decorrente;
7.3.4 - Tem o conhecimento das condições dos locais onde serão executados os serviços, não podendo invocar ignorância em nenhuma circunstância, como impedimento eventual para o perfeito cumprimento de suas obrigações, bem como tem pleno conhecimento das especificações mínimas requeridas, das condições locais para obtenção de mão de obra e insumos a serem empregados, assegurando sua efetiva disponibilidade;
7.3.5 - A apresentação de documentos para HABILITAÇÃO neste Pregão e PROPOSTA DE PREÇOS, implica para todos os efeitos, em aceitação irrestrita e irretratável de todos os termos deste edital, inclusive seus anexos.

8 - PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa.
8.2 - Poderá ser utilizado o Formulário Padrão de Proposta (ANEXO IV), a mesma deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais, contendo os seguintes preços:
8.2.1 – O preço unitário para taxa de inscrição inicial do beneficiário, em algarismos e por extenso.
8.2.1.1 – O preço unitário a título de Taxa de inscrição não será considerado para classificação das propostas, mas deverá ser apresentado na forma descrita no Modelo de Proposta de Preços, (ANEXO IV), deste edital.
8.2.2 – O preço unitário a título de coparticipação na consulta médica, em algarismos e por extenso, que não poderá ultrapassar o valor de R$ 30,00 (trinta reais). 
8.2.2.1 – O preço unitário a título de coparticipação na consulta médica não será considerado para classificação das propostas, mas deverá ser apresentado na forma descrita no Modelo de Proposta de Preços, (ANEXO IV), deste edital.
8.2.3 – O Preço unitário do plano padrão enfermaria em algarismos e por extenso.
8.3 - Razão social da licitante, no do CNPJ / MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), número da conta corrente, agência e respectivo Banco; E ainda os dados de quem tem poderes para assinar o contrato com esta Prefeitura.
8.3.1 - Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;
8.3.2 – preço único por beneficiário, preço mensal total, já multiplicado pela quantidade de beneficiários constante do Termo de Referência (ANEXO I), preço total para a contratação (por trinta meses), em algarismos e ainda o preço total por extenso, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação;
8.3.3 – Declaração de reembolso ou de credenciamento completo.

9.4 São considerados como beneficiários:
9.4.1 São considerados Titulares:
9.4.1.1 - Os servidores municipais da Prefeitura Municipal Ativos e Inativos inclusive aposentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
9.4.2 - São considerados dependentes: 
9.4.2.1 - O Cônjuge, companheiro ou companheira de união estável;
9.4.2.2 - Filhos e enteados, solteiros até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;
9.4.2.3 - Filhos e enteados, entre 21 (vinte e um) e 24 (vinte e quatro) anos de idade, dependentes economicamente do servidor e estudantes de curso superior regular reconhecido pelo Ministério da Educação;
9.4.2.4 - Menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial, estendendo-se até os 21 anos para ambos os sexos.
9.4.2.5 - A faixa de desconto do salário nos titulares e dependentes serão de acordo com anexo da Lei Municipal Vigente.

9.5.1 - Os preços dos agregados não serão considerados para classificação das propostas, mas deverão ser apresentados na forma descrita no Modelo de Proposta de Preços, (ANEXO IV), deste edital.
9.5.2 - O beneficiário titular deverá arcar com a integralidade dos custos de contribuição dos agregados.
9.6 – A licitante vencedora deverá oferecer aos beneficiários planos superiores (opcionais) ao que fora licitado (padrão enfermaria), com padrões diferenciados de acomodação ou rede credenciada.
9.6.1 – Os preços dos planos opcionais não serão considerados para classificação das propostas, mas deverão ser apresentados na forma descrita no Modelo de Proposta de Preços, (ANEXO IV), deste edital.
9.7 – O valor referente ao plano opcional, será descontada em folha de pagamento do funcionário, assim como o valor integral do custo com os agregados.
9.8 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
9.9 - Caso o licitante seja Cooperativa, para fins de aferição e equalização de preços, será acrescido, o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) sobre o valor total da proposta a título de contribuição previdenciária, que constitui obrigação desta Prefeitura, nos termos da Lei Federal nº 8.212/91 e alterações e da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14/7/2005;
9.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
9.11 - A Pregoeira considerará como formais erros de somatórios desde que não implique nulidade do procedimento. 

10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
10.2 - Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pela Pregoeira
 e equipe de apoio;
10.3 - No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço de manutenção mensal por usuário (plano padrão enfermaria).
10.4 - Lido os preços, a Pregoeira relacionará todas as propostas em ordem crescente.
10.5 - Caso o licitante seja Cooperativa, para fins de equalização de preços, será acrescido, pelo pregoeiro no momento da classificação das propostas, o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) sobre o valor total da proposta a título de contribuição previdenciária, nos termos da Lei Federal nº 8.212/91 e alterações e da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14/7/2005;
10.5.1 - A regra prevista no item acima, somente será considerada para fins de classificação e julgamento da proposta da cooperativa médica, sendo que o valor a ser considerado para efeito de contratação e pagamento, caso a cooperativa sagre-se vencedora, será SEM o acréscimo do percentual de 4,5%.
10.6 - O autor da oferta de valor mais baixo e os 3 (três) autores das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
10.7 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita;
10.8 - Caso haja empate no valor das propostas escritas, o Pregoeiro seguirá em favor da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
10.8.1 - No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances verbais.
10.9 - A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;
10.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;
10.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades de lei.
10.12 - Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o pregão será validado e passará para a fase seguinte;
10.13 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;
10.14 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação habilitatórias;
10.15 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;
10.16 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
10.17 - Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pela Pregoeira, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando precluso o direito de recurso.
10.18 - As Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte terão preferência de contratação em caso de empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementa n° 147/2014.
10.18.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Micro Empresas e/ou Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, nos termos do § 2º, do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006.
10.18.1.1 - Em caso de empate, a Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá, na sessão pública de julgamento das propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, tudo nos termos do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/2006;

11 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO
11.1 - Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à: habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-financeira; regularidade fiscal.
11.1.1 - Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal deverão se encontrar dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habilitação). 
11.1.2 - Os documentos exigidos para a habilitação das licitantes, quando não contiverem o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura dos envelopes.
11.1.3 – Os documentos exigidos nos itens “11.2”, “11.3”, “11.4” e “11.5” poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia, desde que autenticadas por cartório ou na falta dessa autenticação, acompanhados dos originais, para comprovação da autenticidade pelo Setor de Pregão.
11.1.4 - A documentação, se possível, deverá ser apresentada com as folhas numeradas e na sequência solicitada no Edital;
11.1.5 – O envelope nº 2 da Proponente não habilitada ficará a disposição para devolução após o prazo de 30 (trinta dias) a contar da data de homologação desta licitação.
11.1.6 - Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, mediante diligência via online.
11.1.7 - As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habilitação), os documentos abaixo relacionados, em plena validade:

11.2 - Relativos à Habilitação Jurídica:
11.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
11.2.3 - Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
11.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e
11.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
11.3 - O microempreendedor individual deverá comprovar sua condição mediante apresentação do registro (requerimento) de empresa individual e também pela apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: (https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor - (Emissão de Certificado MEI–CCMEI).

11.4 - Relativos à Regularidade Fiscal:
11.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ do Ministério da Fazenda;
11.4.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto da Licitação;
11.4.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.4.3.1 - A prova de regularidade para com a Fazenda Nacional deverá ser comprovada mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 734/2007.
11.4.3.2 - A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de Certidão Negativa da sede ou do domicilio do licitante.
11.4.3.2.1 – No caso da empresa ser isenta de inscrição estadual, deverá comprovar a “regularidade” para com a Fazenda Estadual através de Certidão narrativa emitida na sede ou do domicilio do licitante.
11.4.3.3 - A prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal deverá ser comprovada através da certidão de tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante, emitido por órgão competente;
11.4.4 - Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal e à Seguridade Social - INSS em nome do licitante, as quais deverão ser comprovadas através da apresentação de CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL RFB/PGFN expedida pela Secretaria da Receita Federal, com prazo de validade em vigor.
11.4.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, com prazo de validade em vigor.
11.4.6 – Certidão de Débitos Trabalhistas – CDNT.
11.4.7 – Poderão ser apresentadas certidões negativas com efeito negativa.

11.5 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.5.1 - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, observadas as seguintes previsões:
11.5.2 – A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
11.5.3 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da Comarca da sede da Licitante com data não superior a 90 (noventa) dias contados de sua emissão;
11.6 - Relativos à Qualificação Técnica
11.6.1 - Declaração de que caso seja vencedora, apresentará em até 72 (setenta e duas) horas da intimação realizada pelo Departamento de Licitação, o Registro ou Inscrição na entidade profissional competente (CRM).
11.6.2 - Para a Comprovação de aptidão de desempenho em atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, o licitante obrigatoriamente deverá apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Desempenho, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
11.6.3 – Declaração de que caso seja vencedora, apresentará em até 60 (sessenta) dias da intimação realizada pelo Departamento de Licitações, uma relação constando os nomes dos médicos, laboratórios e hospitais que serão disponibilizados, com nome completo, endereço(s) para atendimento(s) ao(s) usuário(s) e telefone(s), na forma estabelecida no Termo de Referência – (Anexo I).
11.6.3.1 - A relação poderá ser apresentada por meio eletrônico ou de publicações próprias da empresa, como catálogos, livretos, etc.
11.6.4 – Declaração do licitante de que, caso seja vencedor do certame, apresentará para a assinatura do contrato prova de Registro de operadora e dos produtos oferecidos junto à A.N.S, na forma prevista na Lei n.º 9.656, de 03 de junho de 1998.

11.7 – Outras Declarações:
11.7.1 - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho – (Modelo Anexo V).
11.7.2 - Declaração, de que a proponente não foi apenada por inidoneidade ou por suspensão temporária de participar com qualquer ente da administração pública, direta ou indireta, de quaisquer das pessoas políticas em virtude de contratos firmados anteriormente, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021   – (Modelo Anexo XVII). 
11.7.3 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes de Habilitação e Proposta juntamente com o credenciamento dos licitantes.
11.7.4 – Declaração, sob as penas da Lei que a licitante cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho conforme parágrafo único, Art. 117 Constituição Estadual – Modelo Anexo VII.
11.7.5 - Declaração de que os serviços serão prestados em rigorosa conformidade com as especificações da legislação especifica e da ANS – Agência Nacional de Saúde e, que oferece atendimento a todos os procedimentos médicos descritos no Rol de Procedimentos para Plano Ambulatorial e no Rol de Procedimentos para Plano Hospitalar com Obstetrícia publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde; E ainda, que os serviços serão prestados de acordo com as Normas da Lei 9656/98, ANS – Agencia Nacional de Saúde e do edital deste Pregão. 
11.7.6 - No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei.

12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões em ata, devendo obrigatoriamente a juntada de memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente.
12.2 - Da divulgação do resultado de HABILITAÇÃO e do julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS, bem como a ANULAÇÃO ou REVOGAÇÃO desta licitação, caberão recursos administrativos, nos prazos e condições fixados nos artigo 165 da Lei 14.133/2.
12.3 - Os recursos e contrarrazões serão aceitos se forem protocoladas diretamente na Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi/SP, no SETOR DE PROTOCOLO, PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI na Avenida Adélia Caleffi Gerbi, n° 15-Estiva Velha- Estiva Gerbi/SP, em horário de expediente, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00 min ou enviados através dos e-mail licita.pmeg@gmail.com / licitacao2025@estivagerbi.sp.gov.br 
12.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente importará a decadência do direito de recurso e à adjudicação ao vencedor do certame;
12.5 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo;
12.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
12.7 - Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
12.8 - A decisão em grau de recurso, quando não revista pela Pregoeira, será submetida à apreciação da autoridade superior e, se mantida, será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por meio de comunicação via e-mail. 
12.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, cujo endereço consta do preâmbulo deste Edital.

13 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
13.1 - Satisfeitas todas as fases legais e conhecendo o resultado da licitação, após decorrido o prazo de interposição de recursos, a homologação e a adjudicação do objeto da licitação far-se-á por despacho nos próprios autos do processo licitatório, pelo Prefeito Municipal.
13.2 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar o Contrato. 
13.3 - A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar a minuta de contrato dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação trabalhista assumida, sujeitará à mesma as penalidades estabelecidas neste edital
13.4 - Tratando-se de ME ou EPP, cuja documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente a assinatura da minuta de contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do resultado do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis a matéria.
13.5 - Não ocorrendo a regularização prevista no item anterior, o pregoeiro convocará a licitante seguinte da ordem de classificação. 
13.6 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.
13.7 - É facultado à administração, quando o convocado não assinar o contrato dentro prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações. 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar o Contrato. 
14.2 - A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar a minuta de contrato dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação trabalhista assumida, sujeitará à mesma as penalidades estabelecidas neste edital
14.3 - Tratando-se de ME ou EPP, cuja documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente a assinatura da minuta de contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do resultado do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis a matéria.
14.4 - Não ocorrendo a regularização prevista no item anterior, o pregoeiro convocará a licitante seguinte da ordem de classificação. 
14.5 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.
14.6 - É facultado à administração, quando o convocado não assinar o contrato dentro prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações. 
14.7 - Em caso de infringência de qualquer condição ou cláusula contratual, a contratada estará sujeita as multas e penalidades previstas na Cláusula Décima Sexta da Minuta de Contrato, ANEXO IV deste edital.

15 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
15.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite estabelecido no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante termo aditivo formalmente celebrado entre as partes, desde que haja interesse da Administração e a manutenção das condições vantajosas para o Município.
15.2 - Em caso de prorrogação contratual será aplicado o índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice que o Governo Federal venha a adotar para os contratos da espécie, inclusive para o reajuste da coparticipação.
Nos termos da Lei Federal nº 10.192/01 e subsequentes, os preços contratados, inclusive a coparticipação, permanecerão inalterados pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de encerramento do Pregão Presencial nº 044/2025 ou na hipótese contida no parágrafo 5º do artigo 28 da referida Lei.
15.3 - A prorrogação contratual terá por finalidade a continuidade da prestação dos serviços de assistência médica na segmentação ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, incluindo exames laboratoriais e demais serviços de apoio diagnóstico, prestados aos servidores públicos municipais e seus dependentes, observadas as condições previstas na Lei nº 9.656/1998, na Resolução Normativa ANS nº 585/2023, e nas demais normas complementares da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).
15.3 - A Administração poderá, ainda, promover a rescisão ou a extinção do contrato antes do término da vigência, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão motivada e formalmente registrada no processo administrativo correspondente.
16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1 - O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a decisão ser formalmente motivada nos autos do processo administrativo, com a garantia do contraditório e da ampla defesa.
16.2 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
[bookmark: art137i]I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
[bookmark: art137ii]II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
[bookmark: art137iii]III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
[bookmark: art137iv]IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
[bookmark: art137v]V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
[bookmark: art137vi]VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
[bookmark: art137vii]VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
[bookmark: art137viii]VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
[bookmark: art137ix]IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
[bookmark: art137§1]§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo.
[bookmark: art137§2]§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
[bookmark: art137§2i]I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
[bookmark: art137§2ii]II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
[bookmark: art137§2iii]III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
[bookmark: art137§2iv]IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
[bookmark: art137§2v]V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
[bookmark: art137§3]§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes disposições:
[bookmark: art137§3i]I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
[bookmark: art137§3ii]II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.
[bookmark: art137§4][bookmark: _Hlk212124743]§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

[bookmark: _Hlk213923217]17 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
17.1 –Segundo artigo 92, §4, da Lei 14.133/21, os preços ofertados e aceitos pela PREFEITURA DE ESTIVA GERBI, ficarão inalterados pelo prazo de 12 (doze) meses.
[bookmark: art92§4i]17.2- As condições de reajustamento de preços constam da Minuta de Contrato, (ANEXO XIV) deste edital e conforme abaixo: 
 17.3 A periodicidade anual para o cálculo do reajuste será contada a partir da data limite para a apresentação da proposta.
 17.4 Quando da renovação do contrato, caso não seja possível obter oficialmente o índice de variação citado no item 3.2, a correção será efetuada posteriormente através de apostilamento.
17.5 - Os preços constantes da Cláusula Primeira estabelecido neste contrato, poderão ser reajustados, decorrido o prazo acima, com base na seguinte fórmula:
Pr = Po (IPCAi)
(IPCAo)
sendo:
Pr = Preço reajustado
Po = Preço inicial constante da Cláusula Primeira
IPCA* = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
i = Relativo ao mês de ocorrência do evento de reajustamento
o = Relativo ao mês de encerramento da Pregão Presencial nº 44/2025
FONTE: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
[bookmark: _GoBack]17.6 - Além do reajuste previsto na Cláusula Terceira, poderá ser concedido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, previsto no art. 65 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações, mediante requerimento da CONTRATADA acompanhado dos documentos comprobatórios, ficando a critério da CONTRATANTE, a aceitação dos documentos ou solicitação de outros para comprovação do pedido, segundo a Lei Federal nº 14.133/2021.
17.7 - O Índice de Sinistralidade para efeito da revisão dos prêmios, será sempre o resultado da divisão total dos sinistros pelo total de prêmios líquidos cobrados durante o período de apuração. Se o IS se situar acima de 0,75 (setenta e cinco centésimos) ou 75% (setenta e cinco por cento), os prêmios serão reajustados, conforme a seguinte fórmula:

IS = ΣSa / ΣPp
IR = IS / 0, 75
Sendo:
IR = Índice de Reajuste.
IS = Índice de Sinistralidade.
0,75 = Índice Máximo de Sinistralidade.
Sa = Sinistros apurados pela contratada no período analisado.
Pp = Prêmios líquidos pagos à contratada no período analisado.

17.1 - As apurações serão feitas mensalmente, sendo que a primeira apuração se dará a partir do 1º mês de vigência do contrato, estabelecendo índices totais, mensais e consolidações acumuladas para efeito de acompanhamento, tendo por base a somatória de Sa e Pp, do período compreendido.

17.2 - A CONTRATADA deverá apresentar planilha com os cálculos de reajuste, acompanhados dos documentos comprobatórios, ficando a critério do órgão que administra o contrato na CONTRATANTE, a aceitação dos documentos ou solicitação de outros para comprovação do pedido.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - Os pagamentos previstos somente serão liberados desde que os itens sejam atestados, pelo Setor competente, sendo entregues na forma prevista neste instrumento, bem como tenham atendido às normas e especificações técnicas aplicáveis. 
18.2 - Em sendo constatadas falhas ou irregularidades na prestação de serviços os pagamentos serão sustados até o cumprimento da obrigação assumida, sem prejuízo das sanções previstas nesta Licitação.
18.3 - Ocorrendo impontualidade no pagamento da mensalidade, serão cobrados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados proporcionalmente ao tempo de atraso, além de multa moratória de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor do débito atualizado.
18.4 - Não será iniciada a contagem de prazo do pagamento caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções. 
18.5 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada ao licitante vencedor carta de correção, quando couber, a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Comissão de Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias úteis; 
18.6 - Caso o licitante vencedor não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 
18.7 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação; 
18.8 - O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, até o ato da atestação, os serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas; 
18.9 - O Município poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo licitante vencedor. 
18.10 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto qualquer obrigação estiver pendente de liquidação, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 
18.11 - No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração recente, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.
 18.12 - No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

19. SANSÕES 
19.1 - O Proponente que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, não celebrar a minuta de contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a entrega do objeto comportando-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. 
19.2. Depois de celebrado a minuta de contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas nesta Clausula.
19.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 
19.3.1. Der causa à inexecução parcial da minuta de contrato; 
19.3.2. Der causa à inexecução parcial da minuta de contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.3.3. Der causa à inexecução total da minuta de contrato; 
19.3.4. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da minuta de contrato; 
19.3.5. Praticar ato fraudulento na execução da minuta de contrato; 
19.3.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.3.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
19.4. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos incisos 1, 11, III e IV do art. 156. 
19.4.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muIta compensatória.

SANÇÃO DE MULTA 
19.5. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução da minuta de contrato, na seguinte forma: 
19.5.1. De 10 A 20 % (dez a vinte por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 29 (vinte e nove) dias; 
19.5.2.1. O atraso superior a (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção da minuta de contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
19.6. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha incorrido.

	Infração (Subitens)
	Percentual da multa

	19.3.1.
	10% (dez por cento) sobre o valor contratado

	19.3.2.
19.3.3.
19.3.4.
19.3.5.
19.3.6.
19.3.7.
19.3.8.
19.3.9.
	


De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado



19.7. As penalidades de muIta moratória e muIta compensatória não serão cumuladas. 
19.8. A multa moratória poderá ser convertida em muIta compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
19.9. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 dias contados de sua publicação no Diário Oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 
19.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
19.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.3.2, 19.3.3 e 19.3.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município da Estiva Gerbi, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação:

	Infração (Subitens)
	Pena

	19.3.2
	Impedimento pelo período de até dois anos

	19.3.3
	Impedimento pelo período de até três anos

	19.3.4
	Impedimento pelo período de até um ano


SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
19.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.3.5, 19.3.6, 19.3.7 e 19.3.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação:

	Infração (Subitens)
	Pena

	19.3.5.
	Declaração de inidoneidade de até cinco anos

	19.3.6.
19.3.7.
19.3.8.
	Declaração de inidoneidade de até seis anos



19.13. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 19.12 deste Edital nas infrações administrativas previstas nos itens 19.3.2, 19.3.3 e 19.3.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 
19.14. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

20. GARANTIA CONTRATUAL 
20.1. A licitante vencedora deverá, como condição para a assinatura do contrato, prestar garantia correspondente a 3% (três por cento) do valor contratual, em uma das formas previstas no artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, com a finalidade de assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas.

21. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
São obrigações deste órgão licitante, além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021: 
21.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Licitante possa cumprir integralmente a proposta apresentada, observando-se as normas da respectiva minuta de contrato ou similar; 
21.2. Prestar aos funcionários da Licitante Vencedora todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados sobre o objeto deste certame; 
21.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução da minuta de contrato ou similar; 
21.4. Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à fornecedora; 
21.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais. São obrigações da Licitante Vencedora, além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021: 
21.5.1. Emitir nota fiscal correspondente à venda do objeto; 
21.5.2. Proceder à prestação de serviços no local indicado pelo órgão licitante, em dia e horário previamente agendado, dentro das condições e preços ajustados em sua proposta e nos prazos previstos nesta licitação; 
21.5.3. Encaminhar a Nota Fiscal de Vendas ao SETOR responsável para o atesto e posterior encaminhamento a Contabilidade/Tesouraria a fim de efetivação do pagamento devido; 
21.5.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados por esta Administração Pública Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
21.5.6. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências deste órgão licitante; 
21.5.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência desta Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi/SP.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.2. É facultada a Pregoeira, ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
22.3. A Pregoeira reserva-se o direito de rejeitar uma, várias ou todas as propostas, desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com as exigências do presente edital, dispensar formalidades omitidas ou relevar irregularidades sanáveis. 
22.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
22.5. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos proponentes. 
22.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do proponente, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.

23. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
23.1. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, beneficiadas pelo regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/06 deverão entregar, até à hora máxima estabelecida no preâmbulo deste Edital a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte conforme modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, comprovada por um dos seguintes documentos: 
23.1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 
23.1.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial; 
23.1.3. Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
23.1.4. Simples Nacional. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado ao Agente de Contratação na falta de apresentação desta comprovação de ME ou EPP, verificar junto ao site da Receita Federal ou da Junta Comercial o enquadramento da licitante, caso não seja comprovado, poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06, alterada pela LC 147/2014. 

23.1.5. A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, prestar informação falsa ou perturbar a realização do procedimento licitatório poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública. 
23.1.6. Para efeitos desta licitação, consideram-se Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, respectivamente, as empresas que se enquadram nas definições dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06. 
23.1.7. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica incluída nas vedações estabelecidas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06.

24 - DO FORO 
24.1 - Fica eleito o FORO da COMARCA DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões relativas ou resultantes do presente edital e do respectivo contrato, firmado entre as partes, que não tenham sido resolvidas administrativamente. 

25 - DOS ANEXOS AO EDITAL
25.1 - Os documentos adiante relacionados fazem parte integrante deste edital e deverão ser rigorosamente observados, tanto na fase de proposta, como na fase contratual.
25.1.1 - ANEXO I – Termo de Referência;
  	  25.1.2 - ANEXO II – Credenciamento;
25.1.3 - ANEXO III – Minuta de habilitação Prévia;
25.1.4 – ANEXO IV – Modelo de Proposta;
251.5 - ANEXO V – Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho;
25.1.6 – ANEXO VI – Declaração de microempresa ou empresa e pequeno porte;
25.1.7 – ANEXO VII – Modelo de Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal e anticorrupção;
25.1.8 - ANEXO VIII – Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargo;
25.1.9 –ANEXO IX – Modelo de Declaração Negativa de Vínculo com o Serviço Público;
25.1.10 – ANEXO X – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
25.1.11 – ANEXO XI - Declaração de Inidoneidade e Suspensão
25.1.12- ANEXO XII - Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança do Trabalho
25.1.13 - ANEXO XIII -  Declaração de Boa Situação Financeira
25.1.14 - ANEXO XIV - Minuta do Contrato;
25.1.15 – ANEXO XV - Termo de Ciência e Notificação;
25.1.16 – ANEXO XVI - Documentos à Disposição do TCESP
25.1.17 – ANEXO XVII - Dados da Empresa
25.1.18 – ANEXO XVIII – Declaração de Veracidade

Para conhecimento de todos, expede-se o presente edital, que será afixado em quadro próprio da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, no endereço mencionado no Preâmbulo e publicado em resumo no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no Semanário do Município.

              Estiva Gerbi, 10 de novembro de 2025.


Márcio Roberto Pavan
Prefeito Municipal





Tallita Santos Piccoli
Pregoeira



Rafael Bassi
Secretário de Administração e Finanças





























ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, NA SEGMENTAÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR COM OBSTETRÍCIA, EXAMES LABORATORIAIS E DEMAIS SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO, DE ACORDO COM A LEI 9.656/98, COM O ROL DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS, INSTITUÍDO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS (RESOLUÇÃO ANS/RN N° 167/2007 E SUAS ATUALIZAÇÕES), aos servidores/funcionários públicos municipais (Prefeitura Municipal) e seus dependentes.

A empresa contratada e o plano por ela oferecido deverão estar em plena concordância com a lei 9656/98 e disposições do órgão regulador - Agencia Nacional de Saúde – ANS.

O padrão de internação deve ser em “quarto coletivo” acomodação tipo enfermaria.

A abrangência geográfica do Plano de Saúde deverá contemplar total atendimento e cobertura nos municípios de Estiva Gerbi, Mogi Guaçu, Mogi Mirim e Itapira, com atendimento emergencial em território nacional.

1.1 - O Plano de Assistência médica deverá contemplar assistência médica hospitalar ambulatorial com obstetrícia em quarto coletivo (enfermaria), aos servidores públicos municipais conforme definido no item 09.04 do edital, e seus dependentes.

1.1.1 - O Plano de Assistência à Saúde deverá Compreender todas as coberturas e demais procedimentos contidos no rol de Procedimentos, estabelecido pela Resolução Normativa N° 167/2007 da Agência Nacional de Saúde, com cobertura e custeio de atendimento em rede credenciada e referenciada em número suficiente conforme estabelecido neste termo de referência.

1.2 - A prestadora de serviços deverá proporcionar ao beneficiário, através da rede própria e/ou credenciada, atendimento com hora marcada e sem nenhum ônus adicional, cobertura total para os serviços de: assistência médica ambulatorial, hospitalar, cirúrgica, obstétrica, clínicas especializadas e laboratórios, distribuídos entre as cidades de Mogi Guaçu, Estiva Gerbi, Mogi Mirim e Itapira, com quantidade suficiente nas quatro cidades, de forma que assegure o pronto atendimento, internações, eventos cirúrgicos, consultas, exames e procedimentos clínicos ambulatoriais, hospitalares e terapêuticos, reconhecidos pelos Conselhos Federal e/ou Regionais de Medicina em conformidade com a Lei Federal nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com as alterações posteriores e demais Regulamentações Complementares.

1.2 - Serviços de apoio diagnóstico, tratamento e demais procedimentos ambulatoriais listado no Rol de procedimentos da ANS e solicitados pelo médico assistente.
1.3 - Hospitalização: Todos os serviços reconhecidos como tal pela Lei 9.656/98 e nas resoluções que a regulamentam, na contratação de plano de assistência médica hospitalar ambulatorial com obstetrícia, durante a vigência do contrato.
1.3.1 - Diárias de hospitalização, em enfermaria, incluindo UTI quando necessário, Alimentação com serviços dietéticos;
1.3.2 - Taxas de internação, de sala de operação cirúrgica, de parto ou gesso, materiais, (inclusive próteses, órteses e materiais síntese ligados a atos cirúrgicos) e medicamentos utilizados;
1.3.3 - Despesas relativas a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação do paciente durante o período de internação;
1.3.4 - Todos os exames laboratoriais, especializados ou complementares necessários para o diagnóstico de conformidade com a Lei 9.656/98 e de acordo com o Rol de Procedimentos Médicos estabelecido pela Resolução Normativa nº 338/2013 da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar;
1.3.5 - Medicamentos, anestésicos, oxigênio, transfusão de sangue e seus derivados, bem como todo o material que se fizer necessário durante o período de internação.

2. DOS PLANOS:
2.1. Plano Básico – acomodação em quarto coletivo (enfermaria);
2.2. Plano Opcional – acomodação em quarto Privativo (apartamento);
2.3. A relação de consultórios médicos a ser disponibilizada pela contratada aos servidores e dependentes das entidades descritas no item 1, deverá atender à todas as especialidades médicas reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina. Priorizando o atendimento nos Municípios de Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Itapira.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Visando o adequado atendimento dos funcionários e dependentes desta prefeitura, salientamos que nas cidades de Mogi Guaçu, Mogi Mirim e Itapira, quando a contratada não dispuser de estabelecimento credenciado para o tratamento do paciente (consultórios e clinicas médicas, laboratórios e hospitais) deverá direcionar o atendimento a uma cidade limítrofe ou onde disponibilize o atendimento necessário, respeitando os prazos estipulados pela ANS.

3. INCLUSÕES E PRAZOS DE CARÊNCIAS:
3.1 - Não haverá carência para a prestação dos serviços aos funcionários / titulares e para os seus dependentes, desde que inclusos no plano em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato de prestação de serviços de assistência médica hospitalar ou da admissão do empregado pela Prefeitura.
3.1.1 - Será aplicada a carência prevista no item 3.2 para o dependente do funcionário / titular que não cumprir o prazo previsto no item 3.1 para inclusão dos mesmos no plano de saúde;
3.1.2 - A migração entre os planos sujeitará o funcionário / titular e dependentes às carências previstas no item 3.2, sendo que nesse prazo o funcionário e seus dependentes deverão estar cobertos pelo plano de cobertura anterior. Os casos de transferência de plano superior para plano inferior serão permitidos apenas no aniversário do contrato.
3.1.3 - Durante a vigência do Contrato, não haverá carência, para os dependentes oriundos do casamento ou nascimento, cuja comprovação e cadastramento ocorram em até 30 (trinta) dias do respectivo evento.
3.2 - Respeitando-se as disposições estabelecidas acima, o período de carência máxima a que ficarão sujeitos os beneficiários, posteriormente incluídos nos Planos para utilização dos serviços contratados, será:
3.2.1 - Acidentes pessoais – sem carência;
3.2.2 - emergência médica devidamente comprovada – 24 horas;
3.2.3 - consultas médicas, exames e tratamentos – 30 (trinta) dias; 
3.2.4 – procedimentos ambulatoriais – 90 dias
3.2.4 - internações hospitalares, cirurgias, 180 (cento e oitenta) dias;
3.2.5 - casos obstétricos – 300 (trezentos) dias.
3.3 – Titulares e Dependentes:
3.3.1 - São considerados Titulares:
3.3.1.1 - Servidores públicos municipais, inclusive aposentados;
3.3.1.2 - A CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA a relação dos usuários, a serem inclusos no plano.
3.3.1.3 - Ficando assegurado a CONTRATADA, sempre que julgar necessário, o direito de solicitar a comprovação de Titularidade.
3.3.2 - São considerados dependentes:
3.3.2.1 - O Cônjuge, companheiro ou companheira de união estável.
3.3.2.2 - Filhos solteiros até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se inválido de qualquer idade.
3.3.2.3 - Filhos entre 21 (vinte e um) e 24 (vinte e quatro) anos de idade, dependentes economicamente do servidor e estudantes de curso superior regular reconhecido pelo Ministério da Educação;
3.3.2.4 - Menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial.
3.3.2.5 - A CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA à relação dos usuários, a serem inclusos no plano.
3.3.2.5.1 - Ficando assegurado a CONTRATADA, sempre que julgar necessário, o direito de solicitar a comprovação de dependência.
3.4 - Serão considerados agregados todos os que não se enquadrarem nas condições de dependentes do item “3.3.2”. 

3.4.2 - A CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA a relação dos agregados, a serem inclusos no plano.
3.4.2.1 - Ficando assegurado a CONTRATADA, o direito de solicitar a comprovação de que os mesmos já estavam inscritos no plano anterior da Prefeitura de Estiva Gerbi.
3.4.3 - O beneficiário titular deverá arcar com a integralidade dos custos de contribuição dos agregados.
3.5 - O funcionário e/ou seus dependentes serão excluídos do Plano, nos seguintes casos:
3.5.1 - Prática de infrações com o objetivo de obtenção de vantagem ilícita;
3.5.2 - Prática de fraude;
3.5.3 - Recusa de efetuar exames ou diligências necessárias a resguardar os direitos da Prefeitura de Estiva Gerbi ou da CONTRATADA;
3.5.4 - A cessação do vínculo entre o funcionário e a Prefeitura de Estiva Gerbi;
3.5.5 - Com o cancelamento do Contrato;
3.5.6 - Quando o dependente perder esta condição pela forma estabelecida pelo contrato.
3.5.7 - Na perda da condição de dependência descrita no item 3.3.
3.6 - A CONTRATADA fica reservado o direito de realizar perícias médicas, previstas ou posteriores, solicitar exames e inspeções, com o objetivo de fiscalizar os serviços contratados.

4 - Abrangência Geográfica,
4.1. O plano de Saúde deverá ter abrangência mínima nas cidades de Mogi Guaçu. Itapira e Mogi Mirim com cobertura de urgência e emergência Nacional.
4.2. A contratada deverá possuir rede credenciada/referenciada entre as cidades de Mogi Guaçu, Mogi Mirim e Itapira, que será comprovada através de catálogo próprio, no qual deverão constar os serviços e as especialidades, em número suficiente de profissionais e instituições para o atendimento dos serviços, mantendo o mesmo padrão de atendimento em todas as especialidades em todos os serviços credenciados.

5 – Faixas Etárias
5.1 - A cobertura de assistência médica hospitalar deverá ser oferecida para todos os funcionários da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi que poderão incluir dependentes no plano de ASSISTÊNCIA MÉDICA, objeto da licitação, bem como se oferecido pela licitante ainda poderão optar por outra faixa de plano, incluindo dependentes.
5.2 - Tomando como referência o mês de agosto de 2025, o número inicial de Beneficiários deste contrato, será de 850 (oitocentos e cinquenta) vidas, quantidade esta que poderá variar de acordo com novas admissões e dispensas.

5.2.1 - Beneficiários por faixa etária: 

	Faixa Etária
	Titular
	Dependentes

	0 a 18 anos
	0
	138

	19 a 23 anos
	5
	40

	24 a 28 anos
	19
	46

	29 a 33 anos
	32
	35

	34 a 38 anos
	42
	19

	39 a 43 anos
	45
	20

	44 a 48 anos
	60
	27

	49 a 53 anos
	83
	40

	54 a 58 anos
	53
	36

	59 a 999
	120
	95

	TOTAL
	459
	494

	Total Geral
	                                                     953



6 - Remoção Inter hospitalar:
6.1 - Em unidades móveis devidamente equipadas, nos padrões simples ou UTI, motivada por evento coberto pelo contrato e efetuada entre hospitais, via terrestre, para unidade hospitalar credenciada/referenciada em condições de prestar a continuidade do atendimento, quando solicitada e justificada pelo médico assistente.

7 - Central de Atendimento:
7.1 - Durante a vigência do contrato, a contratada deverá disponibilizar central de atendimento pelo menos 6 dias da semana com no mínimo 8h/dia de atendimento, para esclarecimento a dúvidas, informações e liberação de procedimentos necessários ao pleno atendimento dos beneficiários;

8 - Acidentados do trabalho:
8.1 - Prestação de assistência médica aos acidentados no trabalho, não incidindo qualquer tipo de carência, que compreenderá:
8.2 – O primeiro atendimento para os acidentados do trabalho durante o período de 12 horas;
8.3 - Os medicamentos utilizados nas instalações e nos hospitais credenciados correrão por conta da contratada, não ficando sob sua responsabilidade os prescritos em receituários;

9 – Do Funcionário Contributário:
9.1 - A fim de proporcionar a todos os funcionários, o benefício garantido pelo art. 30 e 31 da Lei Federal 9656/98, e Resolução CONSU 20 e 21, todos os funcionários da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, contribuirão com uma quantia para o pagamento do plano de saúde contratado. Sendo assim considerados, de acordo com legislação vigente, "Beneficiários Contributários", tendo pleno direito ao gozo do benefício garantido pela lei acima citada. 

[bookmark: _Hlk213922970]10 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
10.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite estabelecido no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante termo aditivo formalmente celebrado entre as partes, desde que haja interesse da Administração e a manutenção das condições vantajosas para o Município.
10.2 - Em caso de prorrogação contratual será aplicado o índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice que o Governo Federal venha a adotar para os contratos da espécie, inclusive para o reajuste da coparticipação.
Nos termos da Lei Federal nº 10.192/01 e subsequentes, os preços contratados, inclusive a coparticipação, permanecerão inalterados pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de encerramento do Pregão Presencial nº 044/2025 ou na hipótese contida no parágrafo 5º do artigo 28 da referida Lei.
10.3 - A prorrogação contratual terá por finalidade a continuidade da prestação dos serviços de assistência médica na segmentação ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, incluindo exames laboratoriais e demais serviços de apoio diagnóstico, prestados aos servidores públicos municipais e seus dependentes, observadas as condições previstas na Lei nº 9.656/1998, na Resolução Normativa ANS nº 585/2023, e nas demais normas complementares da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).
10.3 - A Administração poderá, ainda, promover a rescisão ou a extinção do contrato antes do término da vigência, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão motivada e formalmente registrada no processo administrativo correspondente.
11 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1 - Somente poderão participar desta licitação, empresas jurídicas, capacitadas à execução do tipo de serviços que constituirá o escopo do edital e que atendam comprovadamente a todas as condições por ele impostas. 
11.2 - Não serão admitidos consórcios de empresas. 
11.3 - Não serão admitidas empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil.
11.4 - Não serão admitidas empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou, ainda, que estejam com o direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu suspenso. 
11.5 - Ainda relativo à Qualificação Técnica, os documentos comprobatórios abaixo deverão ser apresentados juntamente com os documentos de habilitação: 
11.5.1 - Comprovante de Registro ou Inscrição na entidade profissional competente (CRM). 
11.5.2 - Para comprovação da aptidão de desempenho em atividade pertinente com o objeto da licitação, a empresa licitante obrigatoriamente deverá apresentar atestado(s) de desempenho, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovado atendimento de, no mínimo, 4.858 (quatro mil oitocentos e cinquenta e oito mil) usuários. 
11.5.3 - Declaração que apresentará em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, uma relação constando os nomes dos médicos, laboratórios e hospitais que serão disponibilizados, com nome completo, endereço(s) para atendimento(s) ao(s) usuário(s) e telefone(s), na forma estabelecida no Termo de Referência.
11.5.3.1 - A relação poderá ser apresentada por meio eletrônico ou de publicações próprias da empresa, como catálogos, livretos, entre outros meios. 
11.5.4 - Declaração da empresa licitante de que, caso seja vencedor do certame, apresentará para a assinatura do contrato prova de Registro de operadora e dos produtos oferecidos junto à A.N.S., na forma prevista na Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998.

12 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

12.1 – A empresa deverá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, observadas as seguintes previsões: 
12.1.1 - A verificação da boa situação financeira da empresa será feita através de declaração, conforme modelo apresentado no edital (ANEXO XIII), e mediante a apuração dos seguintes indicadores contábeis: 
12.1.1.1 - Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto: 
QLG = AC+RLP
 PC+ELP 
12.1.1.2 - Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto: 
QLC = AC 
PC
12.1.1.3 - Quociente Solvência Geral (QSG), assim composto: 
QSG = 	AT, onde:
	PC+ELP

 Onde: 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível em Longo Prazo 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável em Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

12.1.1.4 - A Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige o balanço patrimonial como parte da qualificação econômico-financeira, geralmente dos dois últimos exercícios. No entanto, para empresas com menos de dois anos de constituição, o balanço é limitado ao último exercício. É obrigatório que a exigência seja justificada no edital, que também deve especificar os índices e coeficientes a serem analisados, que não podem ser superiores a 10% do valor estimado da contratação. 

12.2 - O resultado das operações deverá ser igual ou superior a 0,5, para os subitens “12.1.1.1” (QLG); “12.1.1.2” (QLC) e “12.1.1.3” (QSG). 
12.3 – A empresa deverá comprovar que possui Capital Social mínimo ou Patrimônio Líquido mínimo de, pelo menos, 09% do valor estimado para esta contratação. 
12.4 – A empresa deverá apresentar Certidão Negativa de Falência, Concordata e de recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da comarca da sede da empresa licitante com data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a realização do certame.

13 – GARANTIA CONTRATUAL
13.1 – A licitante vencedora deverá, como condição para a assinatura do contrato, prestar garantia correspondente a 3% (três por cento) do valor contratual, em uma das formas previstas no artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, com a finalidade de assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas.
13.2 – A garantia será restituída após o cumprimento integral do contrato, mediante atesto da Administração, com atualização monetária conforme índices legais, nos termos do artigo 101 da Lei Federal nº 14.133/2021.
14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - Fornecer a CONTRATANTE a carteira de identificação (por meio digital ou mais econômico) com validade de 24 meses individualmente para cada usuário, com prazo e validade igual ao da duração do contrato; 
14.1.1 – A 2ª via do cartão em caso de perda, roubo ou extravio, deverá ser fornecida gratuitamente ao servidor; as demais vias a partir da 2ª poderão ser cobradas pela operadora, no valor máximo de R$ 10,00 (Dez reais). 
14.2 – Fornecer, a cada beneficiário titular, 01 (um) manual de orientação (por meio digital ou mais econômico) de todos os procedimentos inerentes à realização de consultas, exames de diagnósticos, tratamentos, internações eletivas e de emergência e relação de credenciados; 
14.3 - Manter atualizada a relação dos profissionais e entidades prestadoras dos serviços credenciados, devendo as listagens estar disponíveis para consulta dos usuários; 
14.4 - Comunicar ao fiscal da execução do contrato, a ocorrência de qualquer fato impeditivo à execução fiel do contrato; 
14.5 - Incluir e excluir como beneficiários do Plano de Saúde os empregados e dependentes, bem como promover a alteração da modalidade de Plano, conforme disciplinado no Edital e em seus anexos; 
14.6 - Manter as mesmas condições de habilitação, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a execução do objeto; 
14.7 - Comunicar por escrito à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
14.8 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da contratação;
14.9- Manter durante a vigência do contrato, rede própria, credenciada ou contratada de profissionais e estabelecimentos em número e características iguais ou superiores ao estabelecido no Edital; 
15.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, Central de Atendimento pelo menos 6 dias da semana com no mínimo 8h/dia, para atendimento aos beneficiários; 
14.11 - Responsabilizar-se pela administração, coordenação e supervisão dos serviços contratados; 
14.12 - Zelar pela qualidade dos serviços; 
14.13 - Responsabilizar-se pelos danos, perdas ou prejuízos que por dolo ou culpa sua na execução dos serviços contratados, venha direta ou indiretamente a provocar ou causar prejuízos a CONTRATANTE.

15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1 - Relacionar, após a assinatura do contrato, os beneficiários, sendo que os dependentes serão cadastrados no mesmo plano do titular, que deverá manifestar sua opção no prazo de 30 (trinta) dias após a celebração do instrumento; 
15.2 - Para fins de registro dos dependentes, a CONTRATANTE efetuará rigoroso cadastramento, respondendo civil, penal e administrativamente aos responsáveis pelo fornecimento e inclusão de dados considerados falsos;
15.3 - Informar à CONTRATADA, por escrito, por meio magnético ou meio eletrônico, qualquer inclusão ou exclusão de beneficiários; 
15.4 - Efetuar o pagamento da prestação mensal, nas condições e prazos estipulados; 
15.5 - Notificar à CONTRATADA, por escrito, por meio magnético ou meio eletrônico, os beneficiários que, por qualquer motivo, deixarem de possuir direito ao atendimento médico prestado, ficando resguardado, contudo, o atendimento até o último dia da cobertura cujo pagamento já tenha sido realizado; 
15.6 - Efetuar averiguações periódicas e adotar procedimentos objetivando a regularidade e correção da assistência médico hospitalar prestada pela CONTRATADA, devendo comunicar, por escrito, toda e qualquer irregularidade observada; 
15.7 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
15.8 - Exercer a fiscalização, coordenação e orientação dos serviços contratados por meio do Departamento de Recursos Humanos da CONTRATANTE; 
15.9 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas consideradas de natureza grave.

[bookmark: _Hlk213921834]16 – FORMA DE PAGAMENTO
16.1 – O pagamento pelos serviços prestados, será feito em 15 (quinze) dias, mediante a apresentação do competente documento fiscal e seguindo as seguintes diretrizes: 
16.2 - Os pagamentos previstos somente serão liberados desde que os itens sejam atestados, pelo Setor competente, sendo entregues na forma prevista neste instrumento, bem como tenham atendido às normas e especificações técnicas aplicáveis. 
16.3 - Em sendo constatadas falhas ou irregularidades na prestação de serviços os pagamentos serão sustados até o cumprimento da obrigação assumida, sem prejuízo das sanções previstas nesta Licitação.
16.4 - Ocorrendo impontualidade no pagamento da mensalidade, serão cobrados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados proporcionalmente ao tempo de atraso, além de multa moratória de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor do débito atualizado.
16.5 - Não será iniciada a contagem de prazo do pagamento caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções. 
16.6 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada ao licitante vencedor carta de correção, quando couber, a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Comissão de Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias úteis; 
16.7 - Caso o licitante vencedor não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 
16.8 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação; 
16.9 - O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, até o ato da atestação, os serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas; 
16.10 - O Município poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo licitante vencedor. 
16.11 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto qualquer obrigação estiver pendente de liquidação, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 
16.12 - No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração recente, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.
 16.13 - No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 



17 – ÍNDICE DE REAJUSTE 
17.1 - Em caso de prorrogação contratual será aplicado o índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice que o Governo Federal venha a adotar para os contratos da espécie, inclusive para o reajuste da coparticipação. 
17.2 - Os preços contratados, inclusive a coparticipação permanecerão inalterados pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

18 - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
18.1 - Em consonância com o Art. 124, os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

· Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

18.2 – Poderá haver restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, também, quando a utilização dos serviços assistenciais (Receita X Despesas = sinistralidade) apresente comprovada variação percentual acima do parâmetro de 75% (setenta e cinco por cento).

18.3 - O Índice de Sinistralidade para efeito da revisão dos prêmios, será sempre o resultado da divisão total dos sinistros pelo total de prêmios líquidos cobrados durante o período de apuração. Se o IS se situar acima de 0,75 (setenta e cinco centésimos) ou 75% (setenta e cinco por cento), os prêmios serão reajustados, conforme a seguinte fórmula:

IS = ΣSa / ΣPp
IR = IS / 0, 75
Sendo:
IR = Índice de Reajuste.
IS = Índice de Sinistralidade.
0,75 = Índice Máximo de Sinistralidade.
Sa = Sinistros apurados pela contratada no período analisado.
Pp = Prêmios líquidos pagos à contratada no período analisado.

18.3.1 - As apurações serão feitas mensalmente, sendo que a primeira apuração se dará a partir do 1º mês de vigência do contrato, estabelecendo índices totais, mensais e consolidações acumuladas para efeito de acompanhamento, tendo por base a somatória de Sa e Pp, do período compreendido.

18.4 - A CONTRATADA deverá apresentar planilha com os cálculos de reajuste, acompanhados dos documentos comprobatórios, ficando a critério do órgão que administra o contrato na CONTRATANTE, a aceitação dos documentos ou solicitação de outros para comprovação do pedido.

19 – DO VALOR DA COPARTICIPAÇÃO
19.1 - O valor da coparticipação a ser cobrado por cada consulta médica poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o valor da mensalidade do Plano Enfermaria.

20– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
20.1 - A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 10 dias da vigência contratual, para distribuição aos usuários, a codificação da Carteira de Identificação para acesso virtual e relação dos médicos “credenciados, cooperados, conveniados, autorizados”, com indicação das especialidades, endereços de seus consultórios, assim como relação das entidades hospitalares e clínicas de diagnóstico e tratamento credenciados.
20.2 - A escolha do médico fica a critério do usuário, desde que o médico esteja credenciado pela CONTRATADA.
20.3 - A escolha dos serviços complementares de diagnóstico e tratamento, bem como de hospitais e clínicas para internação, será feita pelo usuário, de acordo com o médico, entre os relacionados pela CONTRATADA.
20.4 - O atendimento em consultório será feito mediante a apresentação da Carteira de Identificação do Usuário, fornecida pela CONTRATADA, junto com o documento de identidade civil.
20.5 - Internações de urgências serão realizadas diretamente pelo pronto atendimento.
20.6 - Para os exames complementares de diagnóstico e tratamento, o médico, deverá obrigatoriamente, preencher um Pedido de Exame.
20.7 – Ficará a cargo da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, descontar em folha de pagamento, o valor a título de coparticipação conforme lei Municipal vigente e repassar a Contratada.
20.7.1 – Ficará á Contratante obrigada a fornecer mensalmente a Prefeitura de Estiva Gerbi os relatórios de utilização dos serviços hospitalares, laboratoriais e ambulatoriais, indicando o período analisado e quantidades, deverá ainda especificar o solicitado a seguir:
20.7.1.1 - A quantidade de consultas medicas realizada por cada um dos funcionários e seus dependentes; 
20.7.1.2 - A quantidade acumulada (soma de todos os períodos) de consultas de cada funcionário e dependente;
20.7.1.3 - Total de consultas realizadas no período analisado.






ANEXO II – MINUTA DE CREDENCIAMENTO

Pregão	: 	
Processo	: 	
Objeto	: 	


A ________(nome do licitante)_________, por seu representante legal (doc anexo), inscrita no CNPJ sob nº ______________, com sede _____________ credencia como seu representante o(a) Sr.(a) ________(nome e qualificação)_________, para participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formulação de propostas, e a prática de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento.



Data _______________



___________________________________
(nome do licitante e representante legal)































ANEXO III – MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA


Pregão	: 	
Processo	: 	
Objeto	: 	



	[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob nº [  ], com sede à [endereço completo], por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, 
DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao disposto no art. 63, § 2º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos no edital do Pregão Presencial nº [  ]/2025, promovido pela [NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE], cujo objeto é [descrever sucintamente o objeto da licitação].
Declara, ainda, que se compromete a apresentar a documentação comprobatória correspondente sempre que solicitada pela Administração, 
e que está ciente das sanções cabíveis previstas nos arts. 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021 em caso de falsidade ou inexatidão desta declaração.

	Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.


Data ________________________________




___________________________________
(nome do licitante e representante legal















ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA

Nome da Empresa:		nº Pág.___
CNPJ:		
Processo nº ____/_____
Pregão nº ____/______
Descrição do Objeto:	



	Faixa Etária
	Titular
	Dependentes
	Valor Unitário Mensal (R$)
	Custo Mensal Estimado (R$)

	0 a 18 anos
	0
	138
	R$ 
	R$

	19 a 23 anos
	5
	40
	R$ 
	R$

	24 a 28 anos
	19
	46
	R$ 
	R$

	29 a 33 anos
	32
	35
	R$
	R$

	34 a 38 anos
	42
	19
	R$ 
	R$

	39 a 43 anos
	45
	20
	R$ 
	R$

	44 a 48 anos
	60
	27
	R$ 
	R$

	49 a 53 anos
	83
	40
	R$ 
	R$

	54 a 58 anos
	53
	36
	R$ 
	R$ 

	59 a 99
	120
	95
	R$ 
	R$ 

	TOTAL
	459
	494
	R$ 
	R$ 

	Total Geral
	      953 vidas
	
	R$ 
	R$ 




Planos: 
Enfermaria (Ambulatorial + Hospitalar com Obstetrícia)
Apartamento (Ambulatorial + Hospitalar com Obstetrícia)
Especial Enfermaria (Básico): R$   ( valor por extenso)
Especial Apartamento: R$      (valor por extenso)
Coparticipação por consulta: R$  ( valor por extenso)
Taxa de Inscrição: R$    (valor por extenso) 
Carências e condições contratuais: 
Rede (s) credenciada (s): 

	TOTAL GLOBAL R$ _____0,00

	Prazo de validade da proposta _______dias.
	Condições de Pagamento _____________
	Prazo de início dos serviços ____________________
	Prazo de execução_________-


Estiva Gerbi - SP,__ de _________de 20__.

______________________________
Assinatura/ Nome/ Cargo/ Carimbo da Empresa





ANEXO V – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO



Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no processo licitatório, na Modalidade Pregão (presencial) nº ___/___, da Prefeitura do Município de Estiva Gerbi/SP, declaro sob as penas da lei que a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal.





Local e Data.








Nome, RG e Assinatura do representante legal.





ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE




	Declaro, sob a pena da Lei, sem prejuízo das sansões e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa _____________________, CNPJ nº ____________, é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, cujo os termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão presencial nº ____/____, realizado pela Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi – SP.







Estiva Gerbi, ___ de _____de 20__








Assinatura do representante legal.
RG.:
Nome:















ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO
EDITAL DE PREGÃO Nº
PROCESSO Nº 
OBJETO Nº 

Nome completo:________________________ RG nº: ______________ CPF nº: ___________, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante _____________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Presencial nº ___/___, Processo nº _____/_______, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
 f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(local e data)
_______________________________________________________
(nome completo e assinatura do representante legal da empresa) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

EDITAL DE PREGÃO Nº
PROCESSO Nº 
OBJETO Nº 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: ________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Presencial nº ___/___, Processo nº _____/_______, da cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.


(local e data)


________________________________________________________
(nome completo e assinatura do representante legal da empresa) 

















ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO

EDITAL DE PREGÃO Nº
PROCESSO Nº 
OBJETO Nº 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n. _______________________estabelecida na cidade de _________________, Estado de _____, telefone n. _____________, por meio de seu representante legal (procuração anexa), Sr (a) ___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade n._________________, expedida pela ______________, , declara que não possui, em seu quadro funcional e composição societária, agente público pertencente à entidade contratante, e que não possui parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade até 3º grau, e/ou não possui cônjuge ou companheiro(a) servidor da entidade contratante, de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança e que exerça suas funções na área responsável pela presente demanda ou contratação.


(local e data)


________________________________________________________
(nome completo e assinatura do representante legal da empresa) 











ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO Nº
PROCESSO Nº 
OBJETO: 

DECLARAÇÃO


Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório pertinente a Pregão n° ___ da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, e conforme exigência da Lei n° 14.133/21, que a    empresa, (razão social e CNPJ) está apta a participar do certame, inexistindo fato impeditivo, ciente de declarar ocorrências posteriores.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.


(local e data)

______________________________
(nome completo e assinatura do representante legal da empresa) 
0.1 
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0.6 a
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MODELO XI - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E SUSPENSÃO
(Lei nº 14.133/2021, art. 156, inciso IV)

A (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (informar), com sede à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não foi apenada com declaração de inidoneidade ou suspensão temporária para participar de licitação ou contratar com qualquer ente da Administração Pública, direta ou indireta, de quaisquer dos Poderes ou esferas de governo, em virtude de contratos firmados anteriormente, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(Cidade/UF), ____ de __________________ de 2025.

(Nome do representante legal)
(Cargo)
(CPF nº)
(Assinatura)






















MODELO XII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO


A [Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob nº , com sede à [endereço completo], por intermédio de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas da lei, para os devidos fins de direito, que cumpre integralmente as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

Declara, ainda, estar ciente de que o descumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho sujeita a empresa às sanções legais e contratuais cabíveis.




[Município - SP], [data].

_________________________________________
[Nome do Representante Legal]
[Cargo]
[Razão Social da Empresa]
CNPJ nº
































ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA


[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob nº, com sede à [endereço completo], por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação promovida pela [NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE], referente ao Pregão Presencial nº /2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de convênio médico aos servidores municipais, que:

1. Encontra-se em boa situação financeira, possuindo capacidade econômica e patrimonial suficiente para cumprir todas as obrigações assumidas decorrentes da participação e eventual contratação.  
2. Não se encontra em estado de falência, recuperação judicial, extrajudicial ou insolvência civil, nem em processo de liquidação.  
3. Está em regular funcionamento e plenamente apta a atender as condições financeiras exigidas para a execução do objeto licitado.  
4. Compromete-se a manter as condições ora declaradas durante toda a vigência contratual, caso venha a ser vencedora do certame.

Declara, ainda, estar ciente das sanções cabíveis previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos Artigos: 155 a 158, em caso de falsidade desta declaração.


[Município], [data].


_________________________________________
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL]
[Cargo]
[Nome da Empresa]
CNPJ nº
Assinatura
























ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO
Processo nº ___
Pregão Presencial nº ____

CONTRATO Nº – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, NA SEGMENTAÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR COM OBSTETRÍCIA, INCLUINDO EXAMES LABORATORIAIS E DEMAIS SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 9.656/1998, RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 585/2023 (QUE DISPÕE SOBRE O ROL DE PROCEDIMENTOS E EVENTOS EM SAÚDE E SUAS ATUALIZAÇÕES), DEMAIS NORMAS COMPLEMENTARES DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS) E A LEI Nº 14.133/2021 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS), DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E SEUS DEPENDENTES, ABRANGENDO TODOS OS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI.
O padrão de internação deve ser em “quarto coletivo” acomodação tipo enfermaria.
A abrangência geográfica do Plano de Saúde deverá contemplar total atendimento e cobertura nos municípios de Estiva Gerbi, Mogi Guaçu, Mogi Mirim e Itapira, com atendimento emergencial em território nacional.

Pelo presente instrumento, feito em 04 (quatro) vias, de um mesmo teor e para uma mesma finalidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com endereço à Avenida Adélia Caleffi Gerbi,15-Estiva Velha-Estiva Gerbi/SP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 67.168.856/0001-41, isenta de Inscrição Estadual, neste ato representada pelo prefeito municipal, o senhor MÁRCIO ROBERTO PAVAN, brasileiro, portador do RG/SP nº, inscrito no CPF/MF sob o nº   empresa ___________________________________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com sede à Rua _________________________________________, nº _____, no Bairro ________________________, na cidade de _________________, no Estado de ___________________, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ____________________________, Inscrição Estadual nº __________________________ e Registro na Agência Nacional de Saúde (ANS) sob n° ________________, por seu representante ao final identificado e assinado, ajustam e convencionam determinar e esclarecer as obrigações recíprocas que assumem por força do Pregão Nº ____ , devidamente autorizada no PROCESSO LICITATÓRIO Nº044/2025, que é regida pela Lei 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente no que couberem, as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, atendendo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - A CONTRATADA, em nome de seus médicos contratados, credenciados, cooperados, conveniados, autorizados e das instituições próprias, filiadas ou credenciadas, obriga-se a prestar aos servidores públicos da CONTRATANTE, inclusive aposentados e dependentes, assistência médica de natureza clínica e cirúrgica, através de médicos, hospitais e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, credenciados pela CONTRATADA, compreendida nos termos deste contrato e da legislação de regência, que faz parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite estabelecido no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante termo aditivo formalmente celebrado entre as partes, desde que haja interesse da Administração e a manutenção das condições vantajosas para o Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1 - A taxa de inscrição inicial por usuário no plano é de R$ _______ (________________).

3.2 - O preço unitário de manutenção mensal por usuário no plano padrão enfermaria é de R$..............(…….).

3.3 - O preço unitário de manutenção mensal por usuário no plano opcional padrão apartamento é de R$..............(…….).

3.4 – O valor da coparticipação por consulta medica realizada é de R$.........(……..).

3.5 - Atribui-se ao presente contrato o valor global estimado de R$ _____________ (______________).

3.6 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou supressões que se fizerem necessárias nos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato.

3.7 - Eventuais necessidades de supressões que excedam esse limite Poderão ser objeto de acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
4.1 - Nos termos da Lei Federal nº 10.192/01 e subsequentes, os preços contratados, inclusive a coparticipação, permanecerão inalterados pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de encerramento do Pregão nº 044/2025 ou na hipótese contida no parágrafo 5° do artigo 28 de referida Lei.

4.2 - Os preços constantes da Cláusula Terceira estabelecido neste contrato, poderão ser reajustados, decorrido o prazo acima, com base na seguinte formula:

Pr   =    Po (IPCAi)          
                  (IPCAo)
Sendo:
Pr = Preço reajustado
Po = Preço inicial constante da Cláusula Terceira
IPCA* = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
I = Relativo ao mês de ocorrência do evento de reajustamento
O = Relativo ao mês de encerramento da Pregão nº 044/2025.
FONTE: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

4.3 - Em caso de prorrogação contratual será aplicado o índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice que o Governo Federal venha a adotar para os contratos da espécie, inclusive para o reajuste da coparticipação.
4.4 - A periodicidade anual para o cálculo do reajuste será contada a partir da data limite para a apresentação da proposta.
4.5 -  Quando da renovação do contrato, caso não seja possível obter oficialmente o índice de variação citado no item 3.2, a correção será efetuada posteriormente através de apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1 - Em consonância com o Art. 124, os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

· Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

5.2 – Poderá haver restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, também, quando a utilização dos serviços assistenciais (Receita X Despesas = sinistralidade) apresente comprovada variação percentual acima do parâmetro de 75% (setenta e cinco por cento).

5.2.1 - O Índice de Sinistralidade para efeito da revisão dos prêmios, será sempre o resultado da divisão total dos sinistros pelo total de prêmios líquidos cobrados durante o período de apuração. Se o IS se situar acima de 0,75 (setenta e cinco centésimos) ou 75% (setenta e cinco por cento), os prêmios serão reajustados, conforme a seguinte fórmula:

IS = ΣSa / ΣPp
IR = IS / 0, 75
Sendo:
IR = Índice de Reajuste.
IS = Índice de Sinistralidade.
0,75 = Índice Máximo de Sinistralidade.
Sa = Sinistros apurados pela contratada no período analisado.
Pp = Prêmios líquidos pagos à contratada no período analisado.

5.2.2 - As apurações serão feitas mensalmente, sendo que a primeira apuração se dará a partir do 1º mês de vigência do contrato, estabelecendo índices totais, mensais e consolidações acumuladas para efeito de acompanhamento, tendo por base a somatória de Sa e Pp, do período compreendido.

5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar planilha com os cálculos de reajuste, acompanhados dos documentos comprobatórios, ficando a critério do órgão que administra o contrato na CONTRATANTE, a aceitação dos documentos ou solicitação de outros para comprovação do pedido.


CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - Os recursos orçamentários para atendimento da parte que será assumida pela CONTRATANTE, onerará as seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2025 e nos demais no que couber:


02.04 OBRAS E SERVIÇO                       
02.04.01 Divisão de Obras 		           
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.	

02.06 EDUCAÇÃO				 02.07 SAÚDE
02.06.01 Divisão de Educação 		 02.07.02 Fundo Mun. De Saúde
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.	 3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.

02.08 AÇÃO SOCIAL 		                    02.09 ESPORTE E LAZER
02.08.01 Fundo de Ação Social	                    02.09.01 Divisão de Esporte e Lazer
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.	  3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.

02.10 SEGURANÇA PUBLICA		   02.12 AGRI. ABAST. E MEIO AMBIENTE
02.10.01 Guarda Municipal		              02.12.01 Divisão de Agricultura
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.	   3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.

02.13 CULTURA				    02.03 ADM. NEG. JURÍDICO
02.13.01 Divisão de Cultura		    02.03.01 Divisão de Adm.
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.	    3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.

02.02 – Gabinete do Prefeito		    02.04 – Obras e Serviços
02.02.01 – Chefia do executivo		    02.04.02 – Divisão de Serviços Municipais
3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.	    3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.


CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 - A contra prestação pelos serviços prestados, será feita no sistema de pré-pagamento para ocorrer no 15º (Décimo quinto) dia de cada mês, mediante a apresentação do competente documento fiscal (nota ou fatura) e sua aprovação pela Divisão de Recursos Humanos da CONTRATANTE;
7.2- Os pagamentos previstos somente serão liberados desde que os itens sejam atestados, pelo Setor competente, sendo entregues na forma prevista neste instrumento, bem como tenham atendido às normas e especificações técnicas aplicáveis. 
7.2 - Em sendo constatadas falhas ou irregularidades na prestação de serviços os pagamentos serão sustados até o cumprimento da obrigação assumida, sem prejuízo das sanções previstas nesta Licitação.
7.3 - Ocorrendo impontualidade no pagamento da mensalidade, serão cobrados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados proporcionalmente ao tempo de atraso, além de multa moratória de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor do débito atualizado.
7.4 - Não será iniciada a contagem de prazo do pagamento caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções. 
7.5 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada ao licitante vencedor carta de correção, quando couber, a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Comissão de Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias úteis; 
7.6 - Caso o licitante vencedor não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 
7.7 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação; 
7.8 - O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, até o ato da atestação, os serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas; 
7.9 - O Município poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo licitante vencedor. 
7.10 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto qualquer obrigação estiver pendente de liquidação, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 
7.11 - No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração recente, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.
 7.12 - No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
8.1 - São obrigações da CONTRATADA:
8.1.1 - Fornecer a CONTRATANTE, carteira de identificação individualmente para cada usuário, com prazo e validade igual ao da duração do contrato;
8.1.2 - Fornecer a cada beneficiário titular 01 (um) manual de orientação de todos os procedimentos inerentes à realização de consultas, exames de diagnóstico, tratamentos, internações eletivas e de emergência e relação de credenciados;
8.1.3 - Manter atualizada a relação dos profissionais e entidades prestadoras dos serviços credenciados, devendo as listagens estar disponíveis para consulta dos usuários;
8.1.4 - Comunicar ao fiscal da execução do contrato, a ocorrência de qualquer fato impeditivo à execução fiel do contrato;
8.1.5 - Incluir e excluir como beneficiários do Plano de Saúde os empregados, e dependentes bem como promover a alteração da modalidade de Plano, conforme disciplinado no Edital e em seus Anexos;
8.1.6 - Manter as mesmas condições de habilitação, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a execução do objeto.
8.1.7 - Comunicar por escrito à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
8.1.8 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da contratação;
8.1.9 - Manter durante a vigência do contrato, rede própria, credenciada ou CONTRATADA de profissionais e estabelecimentos em número e características iguais ou superiores ao estabelecido no Edital;
8.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, Central de Atendimento 24 horas, sete dias por semana, para atendimento aos beneficiários;
8.1.11 - Para a boa e cabal execução do presente contrato, obriga-se ainda a CONTRATADA:
8.1.12 - Responsabilizar-se pela administração, coordenação e supervisão dos serviços contratados;
8.1.13 - Zelar pela qualidade dos serviços;
8.1.14 - Responsabilizar-se pelos danos, perdas ou prejuízos que por dolo ou culpa sua na execução dos serviços contratados, venha direta ou indiretamente a provocar ou causar prejuízos a CONTRATANTE.

8.2 - São obrigações da CONTRATANTE:
8.2.1 - Relacionar, após a assinatura do contrato, os beneficiários, sendo que os dependentes serão cadastrados no mesmo plano do titular, que deverá manifestar sua opção no prazo de 30 (trinta) dias após a celebração do instrumento;
8.2.2 - Para fins de registro dos dependentes, o CONTRATANTE efetuará rigoroso cadastramento, respondendo civil, penal e administrativamente aos responsáveis pelo fornecimento e inclusão de dados considerados falsos;
8.2.3 - Informar à CONTRATADA, por escrito, por meio magnético ou meio eletrônico, qualquer inclusão ou exclusão de beneficiários;
8.2.4 - Efetuar o pagamento da prestação mensal, nas condições e prazos estipulados.
8.2.5 - Notificar à CONTRATADA, por escrito, por meio magnético ou meio eletrônico, os beneficiários que, por qualquer motivo, deixarem de possuir direito ao atendimento médico prestado, ficando resguardado, contudo, o atendimento até o último dia da cobertura cujo pagamento já tenha sido realizado;
8.2.6 - Efetuar averiguações periódicas e adotar procedimentos objetivando a regularidade e correção da assistência médico-hospitalar prestada pela CONTRATADA, devendo comunicar, por escrito, toda e qualquer irregularidade observada;
8.2.7 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
8.2.8 - Exercer a fiscalização, coordenação e orientação dos serviços contratados por meio da Gerência Administrativa e/ou Divisão de Administração de Recursos Humanos;
8.2.9 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.

CLÁUSULA NONA - DOS DOCUMENTOS
9.1 - Todos os documentos constantes do edital do Pregão Nº 044/2025 fazem parte integrante deste Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos:
9.2 - O presente edital com seus anexos é o único instrumento legal estabelecido entre as partes e regulador da prestação dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DAS MULTAS
10.1 - O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a decisão ser formalmente motivada nos autos do processo administrativo, com a garantia do contraditório e da ampla defesa.
10.2 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo.
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes disposições:
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
11.1 - O encaminhamento de cartas e documentos referentes a este contrato, serão consideradas como efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo:
11.1.1 - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
AVENIDA ADÉLIA DA CALEFFI GERBI, 15-ESTIVA VELHA
CEP 13857-000-ESTIVA GERBI/SP

11.1.2 - CONTRATADA:
RAZÃO SOCIAL:
NOME DO RESPONSÁVEL:
ENDEREÇO COMPLETO
CEP/CIDADE/ESTADO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TOLERÂNCIA
12.1 - Se qualquer das partes em benefício da outra, mesmo por omissão, permitir a inobservância no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas, ou condições do presente contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecem inalteradas como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido, sujeitando o responsável que tiver lhe dado causa as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1 - Os serviços, objeto deste contrato iniciará na data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 - O Proponente que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, não celebrar instrumento do contrato, falhar ou fraudar a entrega do objeto comportando-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. 
14.2. Depois de celebrada a minuta de contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas nesta Clausula.
14.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 
14.3.1. Der causa à inexecução parcial da minuta de contrato; 
14.3.2. Der causa à inexecução parcial da minuta de contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.3.3. Der causa à inexecução total da minuta de contrato; 
14.3.4. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da minuta de contrato; 
14.3.5. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.3.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.3.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
14.4. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos incisos 1, 11, III e IV do art. 156. 
14.4.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muIta compensatória.

SANÇÃO DE MULTA 
14.5. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução da minuta de contrato, na seguinte forma: 
14.5.1. De 10 A 20 % (dez a vinte por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 29 (vinte e nove) dias; 
14.5.2.1. O atraso superior a (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção da minuta de contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
14.6. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha incorrido.

	Infração (Subitens)
	Percentual da multa

	14.3.1.
	10% (dez por cento) sobre o valor contratado

	14.3.2.
14.3.3.
14.3.4.
14.3.5.
14.3.6.
14.3.7.
14.3.8.
14.3.9.
	


De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado



14.7. As penalidades de muIta moratória e muIta compensatória não serão cumuladas. 
19.8. A multa moratória poderá ser convertida em muIta compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.9. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 dias contados de sua publicação no Diário Oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 
14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
14.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.3.2, 19.3.3 e 19.3.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município da Estiva Gerbi, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação:

	Infração (Subitens)
	Pena

	14.3.2
	Impedimento pelo período de até dois anos

	14.3.3
	Impedimento pelo período de até três anos

	14.3.4
	Impedimento pelo período de até um ano



SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
14.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.3.5, 14.3.6, 14.3.7 e 14.3.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação:

	Infração (Subitens)
	Pena

	14.3.5.
	Declaração de inidoneidade de até cinco anos

	14.3.6.
14.3.7.
14.3.8.
	Declaração de inidoneidade de até seis anos



14.13. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 14.12 deste Edital nas infrações administrativas previstas nos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir toda e qualquer demanda deste contrato não resolvida administrativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS.
10.1 - As omissões desta MINUTA DE CONTRATO e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital de Pregão Presencial nº 044/2025 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.
10.2 - O presente registro decorre de adjudicação à PROMITENTE CONTRATADA do objeto: Registro de preço visando aquisição futura e parcelada de combustíveis, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I, conforme decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, lavrada em Ata, de XX/XX/2025, e Homologação pelo Prefeito Municipal em XX/XX/2025.
Estiva Gerbi, XX de XX de 2025.


Márcio Roberto Pavan
PREFEITO MUNICIPAL


RESPONSAVEL
EMPRESA

ANEXO XiII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE: _______________________________________________
CONTRATADO:_________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_____________________________________________________
OBJETO: ___________________________________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.	Estamos CIENTES de que:
a)	o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b)	poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)	além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2.	Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)	O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b)	Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
 


ANEXO XVI – DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE/SP

CONTRATANTE:
CNPJ Nº:
CONTRATADA:
CNPJ Nº:
CONTRATO N° (DE ORIGEM):
DATA DA ASSINATURA:
VIGÊNCIA:
OBJETO:
VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;
c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
d) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;
e) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL:
(Nome, cargo, e-mail e assinatura)
[image: Brasao]PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI
ESTADO DE SÃO PAULO

Avenida Adélia CaleffiGerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111

ANEXO XVII – DADOS DA EMPRESA
PREGÃO PRESENCIAL N.º044/20205 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1171/20205

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: 
Nome Fantasia: Endereço:			
 Cidade: 	, Estado:   País: 	
Telefone (DDD): 	Fax (DDD): 	
CNPJ: 	
Inscrição Estadual: 	
Inscrição Municipal
 E-mail do responsável para encaminhamento do contrato	
DADOS DO REPRESENTANTE:
1.  Nome do (a) Representante Legal autorizado para assinatura do contrato:
Nome Completo:
CPF:
Endereço:			
 Bairro: Cidade		 
Estado:  País: 	     CEP: 	
Telefone (DDD): 	 
	
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA
Nome/Número do banco	
Agência:	
Conta:	


ANEXO XVIII
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para todos os fins que são verdadeiras as informações fornecidas para o preenchimento deste cadastro e, para tanto, encaminho em anexo a cópia do Contrato Social acompanhado de todas às alterações devidamente autenticadas, se existirem.




Local_____________________, data _____/_____/______	







                Assinatura do representante legal autorizado
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